
SEMAG. SECRETARIA

MUNICIPAL

DE ADMTNTSTRAçIO e OOVEnHO

auronrznçÃo

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de

Administraçáo e Governo em cumprimento ao art. 74, lll, alínea c, da Lei

14.13312021 considerando a necessidade dos serviços para os atos realizados

por esta Secretaria, AUTORIZO, o seguimento do procedimento para que sê

proceda a elaboraçáo do Contrato, para OBJETO: CONTRATAçÃO DE

SERVIÇO DE CONSULTORN TÉCNICA ESPECIALIZADA NA GESTÃO

TRIBUTÁRIA E FISCAL PARA ELABORAçÃO DA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA, PARA O FORTALEGIMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL DA

PREFEITURA DE BELTERRA. Que seja observada no deconer do processo a

Lei n" 't4.133/2021 e suas alteraçôes.

Autue-se. Cumpra-se.

Belterra/PA, 30 de abril de 2025

e Gonrno

Ne m1/2025

SIMONE BRAGA MONTEIRO
Secretária Municipal de Administração e Governo.

Oecreto n" 00112025.

Vila Americana, n" 45 Centro, Beltena/Pará CEP: 68.143400
CNPJ: 29.578.965/000148
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E-mail: senra beltêrrâ ov. br
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